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DECADÊNCIA. IRPI E CSLL OPÇÃO  PELA TRIBUTAÇÃO PET. O 

LUCRO ANUAL. 

Optando o coral ibuinte pelo regime de apuração anual do IRPJ e da CSLL, 

fato gerador de ambas as exações somente °cone quando do encerramento do 
exercício (31 de dezembro), momento em que se apuram as receitas e 
despesas obtidas e incorridas durante todo o ano que, uma vez cotejadas, 
permit= a definição do lucro elemento material das respectivas  hipóteses 
de incidência. Não se cogita de decadência em relação ao eXCIcicio de 2000 - 
enceriado em 31/12/2000 - quando do lançamento foi notificado o 

contribu late em 09/12/2005. 

DECADÊNCIA, PIS. COF1NS 

Afastada a aplicação da regra do art. 45 da Lei IV, 8112/91 pela SUmula 
Vinculante n` ) . 08, rege-se a decadência das contribuições do PIS e da 

COFINS pelo art. 150, § 4 0 , do Código  Tributário Nacional. Reconhecida 

decadência em relação aos fatos geradores OCONidOS anteriormente a 09 de 

dezembro de 2000, 

DECADÊNCIA, IRRIT, PAGAMENTO A  BENEFICIÁRIOS NÃO 
IDENTIFICADOS. OPERAÇÕES NÃO COMPROVADAS, ART. 61 DA 

LEI NI', 8.981/95. DOLO E FRAUDE. NÃO RECONHECIDAS. 
APLICAÇÃO DA REGRA DO ART, 150, § 4 0, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Não comprovado dolo ou fraude  cio contribuinte e tratando-se de tributo 

sujeito ao regime de lançamento homologação o prazo decadencial inicia 

com a oconência do fato gerador Precedentes deste Conselho Reconhecida 
a decadência dos fatos geradoies ocorridos ern momento anterior a 09 de 
dezembro de 2000, 



META AGRAVADA RESISTENCIA AO  CUMPRIMENTO DAS 
FISCAIS NA() CONFIGURAÇÃO EXCLUSÃO DO 

AGRAVAMENTO. 

A jut ispindencia deste Conselho censura o agravamento da multa de of -leio 
corn esteio no art 44, § 2 0, da Lei n".. 9.430/96, quando o contribuinte atende, 
ainda que de forma insuficiente, as intimações fiscais, fiisando que o 
agravamento da penalidade deve estar vinculado à falta de atendimento das 
intimacões. 

GLOSA  DE CUSTOS.  AQUISIÇÃO  DE MERCADORIAS. NOTAS 
FISCAIS DECLARADAS INID6NEAS,  COMPROVAÇÃO  DA 
EFETIVIDADE  DAS OPERACÕES. ILEGITIMIDADE DA GLOSA. 
A comprovação,  através  de perícia judicial, do efetivo ingresso das 
mercadorias e do pagamento dos valores expressos nas notas fiscais 
desautoriza a glosa de custos. 

GLOSA DE DESPESAS. SERVIÇOS DE REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL PROVAS DE PAGAMENTO DO IRRF, DECLARAÇÃO 
NA DIRF. 

Diante  cia indicação da natureza da operação,  do  histórico  de pagamentos, da 
informação dos valores das comissões e dos recolhimentos do IRRF na Dirt 
cio ano 2000, c, levando-se em conta da dedutibilidade da despesa 
(representação comercial), posto necessária a'atividade do sujeito passivo, 
indevida a  glosa efètuada e, consequentemente, injustificável o lançamento 
por omissão  de receitas 

OMISSÃO DE RECEITAS SUPRIMENTO DE NUMERÁRIO. 

Havendo prova nos autos de que os suprimentos de caixa apontados pela 
autoridade lançadora foram realizados com recursos do próprio contribuinte, 
diante  da identidade  de valores entre os lançamentos contábeis e as  saídas  de 
numerano de contas conente da sua titularidade, e, assim, comprovada 
origem dos  recursos, assim como tratar-se de meta transfer encia de conta • 
bancária para  a conta caixa, a situação não se amolda à regra estampada no 
art. 282 do RIR/99. 

MULTA ISOLADA, FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS 
MENSAIS. PENALIDADE APLICADA CONCOMITANTEMENTE 
MULTA  DE OFÍCIO 

"A aplicação concomitante da multa isolada (inciso III, do § I", do art 44,  da  
Lei n" 9 430, de 1996) e da multa de oficio (incisos I e II, do art, 44, da Lei n 
9 430, de 1996) não á legitima quando incide sobre uma mesma base de 
cálculo". Precedentes deste Conselho_ 

PAGAMENTO SEM CAUSA E/OU A BENEFICIÁRIO  NÃO 
IDENTIFICADO, 

A análise do mérito dos lançamentos pertinentes à glosa de despesas e falta 
de comprovação de lançamentos contábeis atinentes à manutenção  da 
Fundação Nestore Soodro, transfeiência  de  numerários e pagamentos de 
contratos de mútuo, -flea prejudicada em face do reconhecimento da 
decadência do direito de lançar, vista que todos os fatos geradores apontados 
pela autoridade lançador a ocorreram antes de 09 dc dezembro de 2000 
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IRRE PAGAMENTO SEM CAUSA 1//OU A BENEFICIÁRIO NÃO 
IDENTIFICADO. LANÇAMENTO DECORRENTE DA GLOSA DE 
CUSTOS. COMPROVAÇÃO DAS OPERAÇÕES.. ILEGITIMIDADE DO 
LANÇAMENTO  

Existindo nos autos comprovação,  através  de perícia . judicial, de que os 
pagamentos registrados  no  Livro Caixa se destinaram  à  quitação de 
obrigações decorrentes de aquisição de mercadorias, estando identificadas as 
operações e os destinatários dos  recursos,  inaplicável a -regra do art. 61 da Lei 
n". 8.981/95 

Recurso  voluntário  parcialmente provido. Recurso de oficio improvido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negai 
provimento ao recurso. Quanto ao recurso voluntário, por unanimidade de votos, reconhecer 
decadência do du eito de constituir' o crédito tributário em relação aos fatos geradores ocorridos 
até o dia 08/12/2000. No mérito, dar provimento  parcial  para: a) Por maioria de votos, excluir' 
glosa de custos, vencidos os Conselheiros Jose Sergio Gomes e Décio Lima Jardim; b) Por 
unanimidade de votos, excluir a glosa de despesas, os Conselheiros Jose Sergio Gomes e 
Décio Lima Jardim acompanharam o relator pelas conclusões; e) Por unanimidade de votos, 
excluir o valo,  de R$ 1.446.000,00 da base de cálculo  da receita omitida; d) Por unanimidade 
de votos, excluir a  incidência  do IRRF sobre As transfer ências para a Fundação Nestoie Scodro 
e sobre os mútuos; e) Por unanimidade de votos reduzir a multa de oficio  ao seu percentual 
ordinário (75%); f) Por maioria  de votos, excluir a multa isolada por falta de pagamento sobre 
base de  cálculo  mensal  es,tlmada,  vencido o Conselheiro Jose Sergio Gomes, nos termos do 
relatório e voto que integr;r  o  presente-julgado. 

/ 	 / — 

ALO1SFh PRClEO DA SILVA - Presidente 

EDITADO EM: 23/09/2010 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aloysio José Percinio 
da Silva (Presidente), Jose Sérgio -Comes (conselheiro substituto), Marcos Shigueo Takata ;  
Décio Lima  Jardim  (Suplente Convocado), Hugo Correia Sotero. Ausente, justificadamente, o 
conselheiro Eric Moines de Castro e Silva 



Relatório 

Cipa Industrial de Produtos Alimentares Ltda foi autuada por insuficiente 
recolhimento do  Imposto  de Renda Pessoa  Jurídica  (IRPJ),  da Contribuição Social sobre o 
Lucro Liquido (CS LL),  da Contribuição para o Programa  de Integração Social (PIS), da 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COP INS), tendo a autoridade 
lançadora, ainda, imputado o dever de recolhimento de Imposto de Renda Retido na Fonte 
(IRRF) sobre pagamentos sem causa, operações não comprovadas, ou a beneficiários não 
identificados, nos termos do que dispõe o art., 61 da Lei n" 8.981/95. 

Os fundamentos que ensejaram a formalização do  lançamento  de oficio 
foram assim enunciados: a) omissão de receitas — Latta de comprovação  da origem (Von da 
efetividade da entrega do numerário, sendo consideradas como omissão de receitas os 
suprimentos de caixa car acterizados pelos respectivos lançamentos contábeis a débito da conta 
caixa; b) glosa de custos -- foram considerados não comprovados todos os custos relativos As 
aquisições de mercadorias das empresas JG Indústria, IPM Comercial e Flash Machine, 
apropriados aos custos dos produtos vendidos, por não ter o contribuinte comprovado os 
efetivos pagamentos das notas fiscais, bem corno esclarecido as causas, os reais beneficiários e 
as operações envolvidas nesses pagamentos e) glosa de despesas --- foram desconsideradas as 
despesas referentes a notas fiscais emitidas pelas empresas Ligeirinho Representações Ltda, 
Batista Rabelo Representações Ltda  (Dinâmica) e Atenan Lopes dos Santos, por falta de 
comprovação dos pagamentos, prestações de ser viços e causas. d) falta de recolhimento do 
MN sobre a base de calculo estimada a glosa das despesas e as omissões de receita 
identificadas pela fiscalização redundaram em aumento das estimativas mensais a cujo 
recolhimento estava obrigado o contribuinte, sendo-lhe imputada multa isolada nos termos do 
art 957, IV, do RIR/99; e) IRRF não tendo sido atendidas as solicitações da fiscalização, 
foram consideradas todas as saídas de recursos, caracterizadas pelos respectivos lançamentos 
contábeis a credito nas contas bancárias como pagamento sem causa e/ou operação não 
comprovada e/ou pagamento a bene fi ciário não identificados; f) IRRF fbrain considerados 
não comprovados  todos  os pagamentos dos valores referentes As notas fiscais emitidas por JG 
Indústria, IMP Comercial, Flash Machine, Atenan, Batista Rabelo e Ligeitinho, por falta de 
comprovação das respectivas operações 

As multas de oficio foram agravadas nos termos do que dispõe o art. 44, § 2", 
da Lei n"„ 9 430/96 

Notificado, apresentou o contribuinte impugnações as Us. 744/779 (IRPJ e 
reflexos) e 1.918/1 950 (IRRF), arguindo: nulidade do lançamento, vez que efetuado corn .  
base em documentos apreendidos pela Policia Federal, tendo o contribuinte obtido  decisão  
judicial que determinava a suspensão do procedimento de fiscalização; b) decadência do direito 
de lançar em relação aos fatos geradores OCOrtidOS antes de novembro de 2000, nos termos do 
que dispõe o art. 150, § 4", do CTN; e) MO no enquadramento legal, posto que impossível se 
considerar omissão de receitas a mera transferência de nurnerário da conta banco para a da 
mesma empresa; d) a não apresentação dos documentos exigidos pela fiscalização decorreu do 
fato de estarem estes em poder da Policia Federal, apreendidos em operação de investigação 
anterior A instauração do  procedimento  de fiscalização; e) as empresas Batista Rabelo 
Representações Ltda e Ligeninho Representações Ltda existem de fato no Estado de Goias, 
não havendo justificativa para a glosas das despesas efetuada pela fiscalização; f) todas as 
operações comerciais realizadas em face das empresas Atenan, Flash, IMP, IC e Comerpa 
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foram devidamente informadas em sua DIRE, ressaltando que todas as notas fiscais emitidas 
por essas empresas possuiam autorização para impressao e foram emitidas no prazo de 
validade, sendo, além disso, verificadas nas barreiras fiscais do Estado de Goias e devidamente 
carimbadas; g) todos os pagamentos efetivados em relação as empresas Ligeirinho e Batista 
Rabelo (comissões pot vendas realizadas) têm origem em relação comercial e foram feitas 
mediante apresentação da respectiva nota fiscal, servindo como prova  da regularidade dos 
pagamentos copia das notas fiscais, cópia da DIRE,  cópia  do DARE da retenção do imposto de 
renda retido  na fonte, assim como a composição do valor das comissões assinadas pelos 
representantes legais das empresas; 11) impossibilidade de caracterização de omissão de receitas 
pelos lançamentos de suprimento de caixa, posto que as operações, devidamente escrituradas, 
referem-se a transferencia de recursos entre contas patrimoniais suas — mera transferência de 
ativos da  própria empresa; i) quanto aos pagamentos a beneficiários não identificados, todos os 
lançamentos indicados pela autoridade lançadora referem-se a transferência de recursos para 
manutenção da Fundação Nestore Scodro, transferência de uma conta corrente sua para outra 
conta corrente da mesma empresa, e pagamento de contratos de  mútuo celebrados em relação 
as empresas Cipa NE Industrial de Produtos Alimentares Ltda, Moinho de Trigo Mabel e outras do mesmo grupo econômico. 

O lançamento foi julgado procedente cm parte pela Delegacia da Receita 
Federal de .Julgamento de Brasilia (DF) poi  decisão assim ementada: 

"Avsunto Impo.sto sabre a Renda de Pessoa Ito id/ca 

OMISSÀO DE RECEITAS. SUPRIMENTO DE NUMERÁRIO. O 
sujeito passivo não logrou comp  ovai  a oligem dos 1 ecums 
debitados na  califa Caixa e a sua 'efetiva entrega. MULTA 
QUALIFICADA Não Jbl comprovado pela au/ai idade fiscal o 
intuito de fi - aude Qualificação indevida. MULTA ISOLADA 
FALTA DE RECOLII1MEN7'0 IMPOSTO ESTIMADO 
&Latakia parciahnente a omissão de receitas.  que get ou a 
difei cap de imposto estimado mensalmente, é  devida a multa 
isolada sobre o imposto ti/lo tecolltido CST L/PIS/COFINS 
Seguem a sorte  cio  lançamento de por ,serem refleyos, ou 

decorrerem da mesma matéria tributável e mesmos 
elementos probakirios - 

GLOSA DE, DESPESAS CUSTOS O stueito passivo nao 
logiou compiovai a efitividade das despesas realizadas, 
beneficiando-se de 'toms ernitidds poi empresas com 
atividades encerradas e ;lotus fiscais .  declaradas inidõneas 
MULTA QUALIFICADA.. Devida a  qualificação,  hap vista 
demonsn ado o intuito de fraude pela utilização de notas 
illidôneas 

DECADÊNCiA Eni havendo descumprimento do disposto no 
art 150, cabe o lançamento  c/c oficio, .sendo que a contagem do 
prazo decadencial é cf,  etuada consoante inciso I do al t 1 73 do 
mesmo c6digo. /IS cowl ibuicões, aplica-se o al t 4.5 da Lei a" 
8 212/91 Auséncia de decadencia 

MULTA AGRAVADA ReStou comprovado que o sujeito passivo 
ado atendeu intencionahnente ãs intimações. Agravamento 
devido. 



INCONS'IlTUCIONALIDADES E o achninistiadoi  um moo 
evecutor de leis, não lhe cabendo questionar a legalidade ou 
constitueionalidade do comando legal A analise de teses con/ma 
a constinicionalidade de leis é,-! privative: do Porte) Judicial lo 

Assam°. Imposto sob, e a Renda Relido lia Polite IRRF 

PAGAMENTO SEM CAUSA E/OU A BENEFICIÁRIO NÃO 
IDENTIFICADO O sujeito passivo logrou comprovat apenas 
parcialmente o beneliciário dos pagamentos efetuados e as 
°pc, açaes que del am causa aos lançanientos contábeis 
eft, entes a ti ansferénelas de MI epasses e 

pagamentos de ;mint° MULTA QUALIFICADA Não fol 
con y.» ovado pela autom idade fiscal o intuito de »elude 
Oualificação indevida 

PAGAMENTO SEM CAUSA E/OU A BENEFICl/iRIO NA -0 
IDENTIFICADO 

O sujeito passivo não logiou compram a operação que deu 
causa aos pagamentos iegisti atlas a !ludo de despesas e eustos 
cm sua contabilidade, beneficiando-se de notas fiscais emitidas 

empre sas com atividades encerradas e notas fiscais 
deelaiadds inidáneas 

MULTA OUALIFICADA Devida a qualificação, haja vista 
demonstrado o intuito de fraude pela utilização de notas 
in  idôneas 

DECADÊNCIA Ein havendo o deseumprimento do disposto no 
al t 150, cabe o lançamento de oficio, .sendo que a contagem do 
pm azo deeadencial é elentada consoante o inciso I do art 173 do 
memo dad/go Ausência de decadência. 

MULTA AGRA FADA Restou comprovado que o _QOM° passivo 
não atendeu intencionalmente ?LS intimações Agravamento 
devido 

INCONSTITUCIONAIIDADES E o adminisnador 111)1 mero 
evecutoi de leis, não the cabendo questionar a legalidade ou 
cons titucamalidade do comando legal A análise de teses contra 
a conslitucimialidade de leis é pm ivativa do Poder Judiciát io " 

Tendo em vista ter a decisão da Delegacia de julgamento desconstituido 
par cela do credito tributario superior a R$ 5000O0,00, interpôs aquele  órgão julgador recurso 
de oficio. 

Para além, manifestou o contribuinte inconforinismo com a decisão  através 
da interposição do recurso voluntai  ia  de fls. 3241-3290, no qua l  foram reproduzidas as  razões 
de impugnação . 

Após  a interposição do recurso voluntário postulou a Recorrente,  através  da 
petição de fl. 6192, a juntada de laudo pericial produzido nos autos do processo judicial a'', 
2007.35.04.001451-3 (Ação Cautelar de Produção Antecipada de Novas) que tramita  na Vara 
Federal de Aparecida de  Goiânia, argumentando que o referido laudo "atesta cabalmente: I) a 
efetividade das nansferacias de numerário; II) o pagamento dos preços e o recebimento dos 
produtos. adquiridos das empresas COMERCIAL PETROSUL LTDA; FLASH MACHINE 
COMÉRCIO DE PLASTIC° LTDA, HOYT COMERCIAL LTDA, IMP COMERCIAL E 
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INTERMEDIKAO DE NECOCIOS LIDA E KORUNDEX COMERCIAL, LIDA; e, Ill) o 
pagamento dos preços e a tomada dos  sei viços  das =pi CMS de representação comercial 
BATISTA RABELO REPRESENTAÇÕES  LIDA;  COMER PA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA; LIGEIRINHO REPRESENT AÇÕES LIDA e ATENAN 
LOPES DOS SANTOS". 

Em face  da juntada do aludido documento, fci intimada  a  Fazenda Nacional 
para se manifestar, tendo esta, na petição de fis. 6196-6200, requerido a desconsideiação do 
laudo pericial, posto que medusa a possibilidade de produção de provas pelo contribuinte, bem 
como poi falta de enquadramento nas hipóteses descritas no art. 16, § 40 ,  do  Decreto 
70.235/7 2 . 

o relatói io 

165 



Vo t o 

Conselheiro HUGO CORREIA SOTERO 

Recurso dc oficio (Inc preenche os requisitos legais 

Recurso  voluntário  tempestívo. Obser vados os requisitos intrínsecos e 
extrínsecos de admissibilidade 

Analiso, prefacialmente, a possibilidade de  análise  do laudo pericial 
produzido nos autos da Ação Cautelar n° 2007.35.04,001451-3, juntado pelo contribuinte após 

interposição do recurso voluntario. 

Assim dispõe o  art 16, § 44 , do Decreto n". 70,235/72, verbis: 

4;t 16 A impugnação mencionaid 

§ 4" A prom documental sera ap,  escutada  no impugnação, 
pi - cm:hand° o clii eito o impugnante °taro moment° 
pi .oces.sual, a menos que• 

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apesentação 
opoi tuna, poi' motivo de força maiot , 

b) refira-.se a lilt° ore a (hied() supeiveniente, 

destine-se a amtiapot latos ou razbes posterioi mettle trazidos 
aos autos 

Como narrado, as circunstancias que envolveram a formalização do 
 lançamento de oficio ern debate (apreensão de toda a documentação  contábil -fiscal do  contribuinte  pela Policia Federal) autorizam a consideração do laudo pericial juntado, posto 

que não fai possível  ao contribuinte a produção de prova adequada no prazo de impugnação, 
tendo ele, inclusive, sucessivamente pugnado pela juntada posterior de documentos, o que elide 

ar guição  dc preclusAo manifestada pela Fazenda Nacional. 

Nesse sentidw 

"111UL14 REGUEAMENTAR ART 463, I , DO RIPI/98 A 
eu/ioga a consumo de produtos de procedência estiangeira sem 
prova sita regular importação ou aquisição no Mel cado 
line, 170, .S'Ilieira o estabelecimento d inllição de uma multo igual 
ao valor romeivial da meicadoria. PROCESSO 
ADAMVISTRATIVO FISCAL. PRECLUSA -0. A insh -tição 
processual e concentrada no momento da impugnação. 
Considera-se pi eclaso o eito de ¡maw documentos quando o 
staeil° passivo não leper em primeira instancia a Jumada 
posterior e nem apt e.çentai uma das fustificativos legais para 
lank) " 
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Entendo que, produzido o laudo pericial em 19 de .junho de 2009, trata-se de  
documento novo,. ao qual não tinha acesso o contribuinte quando da produção  de sua impugnação e de seu recurso, adequando-se a situação à regra do art, 16, § 41 0, 1, do Decreto n", 70. ) 35/72 

Para além, como consignei em diversas opoitunidades, vinculo-me  ao entendimento de que o pi ocesso administrativo fiscal tem como finalidade pi eciptia a obtenção 
da verdade real, do que decorre a necessái ia flexibilização de regras de preclusão, mormente no 
caso vertente, em que as situações de fato demonstram a releváncia  da prova juntada posteriormente 

para o esclarecimento de situações essenciais à definição da legitimidade do 
lançamento.. Mais que isso,  há que se observai que o documento novo (laudo pericial) foi produzido em processo .judicial em que restou observado o contraditório e a ampla defesa, 
participando a Fazenda Nacional da foimação de seu conteúdo, fOrmulando quesitos e indicando assistentes técnicos, o que  atesta  a validade do laudo como meio de formação do 
convencimento deste Conselho. 

Nessa linha,  considero admissivel a juntada do laudo pericial que compõe o Anexo  I deste processo, sendo válida sua consideração como meio  probatório 

Passo a analisar os recursos de oficio e voluntário, nessa ordem 

Recurso  de Oficio 

Por força de cancelamento parcial -do credito tributario, submete-se a decisão 
Pronunciada pela Delegacia de Julgamento à reexame obrigatóiio  por  este Conselho . 

O lançamento foi alterado pela Delegacia de Julgamento pata excluir parcela 
cio credit()  tributário  pertinente à omissão de receitas por suprimento de numerúrio sem origem 
identificada, assim como para  cancelai  a imputação de multa qualificada  ao confribuinte em relação As infrações de omissão de receitas e de pagamento a beneficiatio não identificado, sem 
causa ou sem comprovação da operação, 

No que conceme à supiessão de parcela do crédito tributáriO relativo 
omissão 'de receitas — suprimento de numerário, assim se pronunciou a Delegacia de 
Julgamento: 

"Entretanto, conforme dito, o sujeito passivo anexote 
documentos (882/972), entre os quais extratas bancatios, 
juntamente com a  impugnação  ao auto de  infração,  toinando-se 
necessat io analisar os . fiz/os (Hanle do novo quadro que se 
fonnou Pai a tanto elaborei a planilha apresentada a seguir, 
baseada no  Anexo  I ao auto de infia0o, onde CO11.510111 
Mfoimações dos documentos apresentados, das  páginas  em que 
se encontrant e da aceitação ou não  da prova como strficiente 
para  identificam»  o suprimento  de caixa 

Para os denials liens, revolt comprovado pelo sujeito passivo 
qtee 0 01igem do suprimento de caixa decorre do saque 110 BC11100 



Bradesco, pois os eytratos al» esentam coincidéncias de datas e 
valores coin a CSCT /ill) a(do. Lançamento improcedente de 1RPJ, 
CAL, PIS e Co/ins nesta parte " 

0 lançamento por suprimento de numerario sem origem comprovada, teve 
pot Iiindamento a omissão do contribuinte em apresentar a documentação exigida no momento 

.fiscalização. Na impugnação, procedeu o contribuinte a apresentação da documentação 
cornprobak'Hia das operações, de modo a classifica-las como simples transfeic'mcia de 
numerario entre as contas bailee) e caixa.. 

À vista de documentação comprobat6ria das operações de tran.s16'6ncia  ele 
numereii  lo  (coincidentes em datas e valores com os lançamentos  contábeis),  a Delegacia de 
Julgamento considerou indevido o lançamento em relay -10 a tais operações, ndo havendo 
reparos a fazer na decisão. 

No que  concerne  à desqualificação da multa, esta a expressão da decisão: 

''No meu entender não iestou caracterizado o dolo  pm paite do 
iejeiio passivo, mas apenas o cometimento de  inflação cl 

legislação fiscal, que justifica apenas a aplicação da multa de 
75% prevista no art 44, I da Lei n" 9 430/96 (incidente sobi e 
este valo; o agravamento pelo não atencliinento das intimações, 
que aumenta a inulta para 112,5%) A motivação api  escolada 
pela autoridade fiscal não é suficiente para caracterizat o intuito 
de . fiviede, poi esta) presente a clUvida quanto  cl possibilidade do 
stiletto passim cometido um err o A meu um, as infiações 
lançadas omissão de receitas em decoliéneia de .supr intent() de 
numerái lo não comprovado e Mkt de retenção do imposto em 
virtude de pagamentos sem causa, efetuados a beneficiários não 
identificados .somente caracteriza/iam de IM ma darn o dolo 
do contribuinte caso elas tivessem ocorrido reitelaclamente por 
vários evercicios, conforme entendimento que tem mantido esta 
Turma, jcí que a possibilidade de erro continuado ado é 
aceitável, contudo, tal não ()col ten " 

O entendimento expendido pela Delegacia de julgamento se adequa A 
reiterada manifestação deste Conselho, no sentido de que a imputação de multa qualificada 
exige efetiva comprovação de fi nude. 

A definição do conceito legal de falsidade demanda o dissecat das previsões 
insertas nas Leis n"s. 4.502/64 (A qual faz o al t. 44, § 1 0, da Lei n" 9..430/96 remissão expressa) 
e 8,137/91 

0 art 72 da Lei n" 4 502/64 define 'flan& como "toda ação  ou omissão dolosa tendente a impedir  ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador  da  
obrigação tributária principal, ou a excluir  ou modificar as suas  características  essenciais, de 
modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento" Na mesma 
linha, o art. 1 0, II ,  da Lei n". 8.137/91 define como crime contra a ordem tributária "fraudar a 
fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos,  ou omitindo operação  de qualquer' 
natureza, em document() ou livro exigido pela lei fiscal". 

A  análise  dos referidos preceitos normativos indica  que  a caracterização de 
falsidade (requisito indispensável à imputação de multa qualificada) pressupõe a existência de 
subterfúgio para obtenção de  finalidade  ilícita ,  de engano dolosamente provocado, de 
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malicioso induzimento em MO, para fi m de injusta loc,upletação.  Enfim,  os atos praticados 
pelo contribuinte devem estai revestidos de  malícia,  de trapaça, de embuste. 

Inexistindo nos autos prova cio intento malicioso do COntlibuinte, servindo-se 
a autoridade lançadora, para fins de qualificação da penalidade pecuniihia, exclusivamente do 
argumento de que a omissão representaria mais de 15% da receita bruta do contribuinte, correta 
a decisão da Delegacia de Julgamento ao desqualificar a multa. 

Com estas considerações, conheço do recurso de oficio para negar-lhe 
provimento 

II  --- Recurso 'Voluntário 

II I  Preliminar de  Decadência. 

Suscita o contribuinte, nas razões de recurs() voluntário, decadência parcial 
do direito da Administração Tributária  de  constituir o crédito tributário em lide, esclarecendo 
que, nos terms do que dispõe o art. 150, :§ 4", do  Código Tributário Nacional, o prazo 
quinquenal de decadência  iniciou seu curso na data em que ocorreram os fatos imponíveis 
considerados pela autoridade lançadora, de modo que, notificado o lançamento em 09/12/2005, 
teriam sido alcançados pela decadência todos os fatos geradores ocorridos  no  período 
compreendido entre 01/01/2000 e 30/11/2000, 

Consta dos autos a indicação de ter o contribuinte optado, no exercício  de 

2000, pelo regime de tributação pelo lucro real antral. 

No que atine ao IRPJ e  à  CSLL„ a forma de tributação escolhida pelo 
contribuinte (ludo real anual) impede o reconhecimento da decadência, posto que, como 
cediço, o fato gerador de ambas as exações somente ocorre quando do encerramento do 
exercício (31/12), momento em que se apuram as receitas e despesas obtidas e incorridas 
durante todo o ano que, uma vez cotejadas, permitem a definição do lucro — elemento material 
das respectivas hipoteses de incidência, 

Se os fatos imponiveis pertinentes ao IRP.1 e 21 CSLL, ocorrem  em 31 de 

dezembro, o dies a quo do prazo decadencial coincide coin o dia subseqüente (1" de janeiro), o 
que, no caso vertente, impede a declaração da decadência do direito de lançar pretendida pelo 

contribuinte. Corn efeito,  tratando-se  de  lançamento de oficio que se reporta aos fatos 
gel -adores de IRPJ c CSLL, pertinentes ao exercício de 2000, a contagem do prazo previsto no 

art. 150, § 4',  do  CTN, iniciou-se  no  dia 1' de  janeiro  de 2001, encerrando-se em 31 de 

dezembro de 200.5, tendo a autoridade lançadora se desincumbido de formalizar o ato de 
constituição  do  crédito tributário em momento anterior (09/12/2005). 

Rejeito, nestes termos, a preliminar de decadência relativa ao IRP1 e  à  CSLL. 

Pm relação  a  arguição de decadência pertinente às contribuições do PIS e da 
COFINS, necessário afastar,  de  inicio, a afirmação, constante da decisão pronunciada pela 
Delegacia de Julgamento,  de  SOY aplicável  à  hipótese  a regra do art, 45 da Lei n", 8,212/91, cm 
face do enunciado da Stimula Vinc,ulante n° 08/STF, que declarou inconstitucional  a  aludida 
prescrição normativa e, como consequência, atribuiu exclusivamente as normas inscritas no 
Código Tributário Nacional a regulamentação dos institutos da decadência e da prescrição em 
relação às contribuições sociais. 



Em leg'.  a, o prazo  de decadência dos tributos submetidos à  sistemática  do  
lançamento pot homologação inicia-se quando da ocorsência do fato gerador, salvo se 
"comprovada a ocorrência de dolo, Cr .-au&  ou simulação" (ai t. 150, § 4", do CTN),  hipóteses  
em que se aplica o enunciado do art. 173, 1, do  Código Tributário Nacional, que fixa o dies a 
quo do prazo no pi imeno dia do exercício subsequente 

No caso vertente, a exigência de PIS e COFINS  foi  reflexo  a exigência de 
MN por "omissão de receitas suprimento de numerário", tendo a Delegacia da Receita 
Federal de julgamento, quanta  ao tópico, considerado, expressamente, inexistir intuito de 
fraude, assim. 

"MULTA QUALIFICADA Não fbi comprovado pela autoridade 
fiscal a intuito 	(lode Oualificação indevida " 

Ora, inexistindo intuito de fraude, dolo ou simulação, corno consignado pela 
decisão atacada, a contagem do prazo decadencial deve seguir o que dispõe o art. 150, § 4", do 
Código Tributário Nacional, ou seja, iniciar-se na data de ocorrência do fato gerador, e não no 
primeiro dia do  exercício  subsequente, corno determinado pela decisão objurgada_ 

Corr oborando este entendimento a manifestação da Câmara Superior de 
Recursos iscais: 

"CS1,1_,  P15 e COHATS DECADÊNCIA — As coniribui0e.s 
para a Cmui ibuição Social sobi.e o filer° Liquido (CSLL), para 
o PIS e a Contribuição para Financiamento da Segui Made 
Social (COFINS), em conformidade com os arts 149 e 195, § 
da Constituição Federal, têm maul eza ti ibutói  ia, consoante 
decidido pelo Supremo Ti 'banal Fedei al, em Sessão Plenária, 
P01 unanimidade de votos, no RE N" 146 733-9 -SÃO  PAULO, o 
que implica na observancia, dentre °taros, as leg-1 .as do art 146, 

da Constituição Fedei al de 1988 Desta forma, a contagem 
do pi azo decadencial dessas contribuições se faz de acordo com 
o Código Ti ibutario Nacional, mais pi ectsamente no art 150, § 
4", des.ra lei nacional, ou, em havendo ocorrência de fi wide, 
dolo ou _simulação, como ocorieu na espécie, no ai tigo 173, 
inciso 1, dessa lei nacional Os curios de infração referentes 
CSLL, (10 PIS e à COF1NS /0 1(1111 cientilicados ao sujeito passivo 
em 03/06/2003, quando fa atingidos pela decadência  os ,fatos 
geradores °col Lidos nos mesas dos anos-calendai Jo de 1995 e de 
1996, objeto do lançamento 

Recurso especial negado " 

(Acó, dão CSRF/01-05 701, rel Conselheiro  Cat los Alberto 
Gonçalves Nunes, j. 10/09/2007) 

Assim, considerando ter atastado a Delegacia de Julgamento, no  que atine A 
imputação de omissão de receitas, a existência de fraude, dolo ou simulação, acato a  preliininar 
em relação as contribuições do PIS e da COFINS, declarando terem sido  atingidos  pela 
decadência os fatos gel adores ocorridos ate 09 de dezembro de 2000. 

Retido na Fonte Por fim, analiso a arguição de decadência pertinente ao Imposto de Renda 

A constituição de crédito tributário relativo ao Imposto de Renda Retido na 
Fonte derivou de dois fatos, a saber: a) pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado 
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em relação a tiansferência de numerários, repasses e pagamentos de mútuo; e, b) pagamento 
sem causa ou a beneficidnos no identificados telativo a despesas e custos  no comprovados, 
bene fi ciando-se o contribuinte de notas fiscais emitidas por empresas com atividades 
encenadas e notas fiscais declaradas inidõneas 

Analisando a primeira imputação, declarou a Delegacia de .Julgamento uo 
ter sido comprovado pela autoridade fiscal o intuito  de  fraude,  o que motivou a redução da 
multa de oficio, assim: 

"MULTA  QUALIFICADA  Não comprovado pela autoridade 
fiscal o intuito de fialtde. Ottalilicação indevida " 

Diante da constatação de não ter atuado o contribuinte, em relação aos 
pagamentos sem causa ou a beneficiados não identificados no que atine a transferência de 
numerário, repasses e pagamentos de mútuo, com dolo, fraude ou simulação, a contagem  do  
prazo decadeneial deveria tel se processado nos termos da disposição inscrita no an. 150, § 4 0 , 
do Código Tributatio Nacional, segundo o entendimento da Colenda Camara Superioi de 
Recursos Fiscais: 

"IR/IF [ALTA DE PAGAMENTO — A Jaffa de  pagamento  do 
imposto rendo pela fonte pagadora, atam iza a constituição do 
c/cc/ito  ti  ibutat  ia  contra ela via  lançamento  de oficio. 

DECADÊNCIA Sendo o IRFonte especie de ti ibuto  apurado 
sentpm evio exame cla autoridade administrativa, o lançamento 
por homologação  (art 150, § 4 " do CTIV), contando-se o prazo 
decadenciatdo fato gerador 

Recurso especial negado." 

(Acórdão (J'SRE/04-00 650, rel Coll.selheila Leila Ma,  ia 
Schell er Leitão, j 18/09/2007) 

"II?RE IMPOSTO DE RE -  ND.1 RfilDO NA 1: GAYE 
DECADÊNCIA Nos casos de tributos sujeito ao regime de 
lançamento homologação o p1 (la) decadencial inicia com a 
ocorincia do lato gerador, salvo .se comprovada a ocorrCalcia 
de dolo, Amide ou 	 Lançamento tealizado após a 
homologação lácita não ,subsiste (Lei ..5 172/66 art. 150 
pat ágrafo 4") 

RECURSO IMPROVIDO " 

(Acórdão CSRF/01-04 907, ;el Conselheiro  José  Ca; lo,s Alves, 
17/02/2004) 

Ern relação aos pagamentos sem causa ou a beneficiários não identificados 
relativo a despesas não comprovadas, entendeu a Delegacia da Receita .Federal de Julgamento 
que as operações de pagamento de comissões as empresas "Ligeirinho", "Batista Rabelo" e 
"Atenan" não foram comprovadas pelo contribuinte  (ausência  de indicação da operação e da 
causa dos pagamentos  escriturados  pa contabilidade) e, para além, as notas fiscais 
representativas de tais operações foram declaradas inidõneas pom Ato Declaratório especifico, o 
que  caracterizaria intuito manifesto de fraude, mormente pela utilização de notas inidôneas, 



Chama a atenção o lato de que o  lançamento do IRRF na  hipótese foi 
justificado pela "falta de comprovação das operações e causas dos pagamentos escriturados" 
nada obstante declare a dccisão impugnada, As fls 3199 e 3200, que: 

"No que se relere à cópia da nota fiscal emitida pela empresa 
Ligeirinho relativa à comissão recebida em maio c/a 2000, 
aneyada à /7 976, para comprovar a existência da operação o 
sujeito pass/co api esentou cópias de Darf  da retenção do 
imposto na ferrite e da Dir I corn a indicação da refericia retenção, 
bem assim planilha (Relatório  c/c Comissões) C0171 a 
composição vcrlor da comissão da Liga/unha e cópias dos 
recibos devidamente assinados pelo responscivel  desta empresa" 
(11. 3.199) 

No que se refire e'r cópia da nota fiscal minder pela empresa 
Batista Rabele)relativa à comissão  recebida em maio de 2000, 
a)iexada à 17 I 079, para comp, ovar a existência da operação o 
sujeito passivo (1presemou cópias de Dar/ da retenção clo 
imposto na fimie e da Dill coin a indicação ela refoidaretenção, 
bem assim planilha  (Relatório  de Comissões) coni a 
composição do valor c/a comissão, historicos de pagamentos e 
cópias dos recibos devidamente assinado.s pek)responsqvel 
desta empresa "(11 3200) 

Em resumo, anexou o contribuinte aos autos do processo administrativo em 
referência, copia de DARF 's que atestam o recolhimento do IRRF relativo As operações, 
comprovou ter informado as operações c o recolhimento do IR.R.F na DIRT, juntou relatório 
circunstanciado corn a composição dos valores pagos a titulo de comissão, o  histórico  dos 
pagamentos e copia de recibos assinados pelos titulares das empresas 

Mais  que isso, pondero que a "deficiência" na comprovação das operações, 
isto 6, apresentação dos contratos de representação comercial ou comissionamento, e das 
efetivas remessas de numerário, deveu-se A apreensão de toda a documentação  contábil-fiscal 
do  contribuinte  pela Policia Federal --- fato narrado e reconhecido pela decisão proferida pela 
Delegacia da Receita Federal de Julgamento. 

'Fend() cm vista a  apresentação,  pelo contribuinte, de DART' de recolhimento 
do IRRF, de copia da DIRT' onde consta referencia expressa As operações, inclusive com 
indicação dos beneficiados, assim como  relatório circunstanciado com a composição dos 
valores pagos a titulo de comissão, o histórico  dos pagamentos e cópia  de recibos assinados 
pelos titulares das empresas, não vislumbro, no caso, fraude ou dolo do contribuinte, de modo a 
atrair.  a incidência da regr a do ad 150, § 4 0, do  Código Tributário Nacional. 

Quanto  à imputação decoruente de "glosa de custos", ern relação à qual não 
logrou comprovar  o contribuinte a efetividade das despesas realizadas, beneficiando-se de 
notas fiscais emitidas pot empresas com atividades encerradas e notas fiscais declaradas 
inidoneas, o so fato de terem sido declaradas inidâneas as notas fiscais indicadas pela 
autoridade lançadora impede a' aplicação do enunciado do art. 150, § 4 0, do CTN, regendo-se 
decadência,  quanta ao  tópico, pela regra do art. 173, I, do CTN. 

Assim, acato a preliminar em relação ao TR.R.F, declarando terem sido 
atingidos pela decadência os fatos geradores ocorridos ate 09 de dezembro de 2000, exceto 
aqueles que se referem à imputação decorrente da "glosa de custos" 

MÉRITO DA AUTUAÇÃO 
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II 2 — Multa agravada 

Ao contribuinte  foi imputada multa  de oficio agravada, nos termos do art 44, 
§ 2', da Lei Federal n", 9 430/96, ancorando-se o agravamento no asserto de que "restou 
demonstrada a intenção clara do sujeito passivo no sentido de não cooperar corn a fiscalização, 
pois dentre as notas de entiada e livros apreendidos pela  Polícia  Federal não constavam os 
documentos necessários à comprovação das operações" 

Confira-se o enunciado do art 44, § 2 0, da Lei n". 9.430/96, -vel 

"Art 44 Nos caso) de lançamento de oficio, .sei do aplicaday as 
seguintes multas. 

2" Os percentuais de 'India a que se i .eferem O inCiS0 I do mput 
e o 1" deste artigo .serdo (111111e1110dOS de metade, 110S caws-  de 
1100  atendimento pelo sujelto passivo, no prazo marcado, de 
intimaçdo pai a 

1 ---- prestal esclarecimentos; 

II — apresentai os at quivos ou sistemas de que 1/ atom as arts 11 
a 13 da Lei no 8 218, de 29 de  agosto c/c  1991, 

I/I— apresentar  a documentavio tc:?enica  c/c  que trata o ai  1 38 
desla  Lei ." 

Do Termo de Verificação Fiscal (fis, 354-331) consta que o contribuinte 
respondeu  a todas as intimações e solicitações efetuadas pela autoridade lançadoi a, havendo no 
aludido Termo a indicação de que o contribuinte: a) disponibilizou a maioria da documentação 
nas dependências da empresa (11 69); b) apresentou os arquivos  magnéticos solicitados pela 
fiscalização (fis, 76); c) solicitou dilação de prazo para entregai arquivos  magnéticos 
suplementai es (ti 78); d) solicitou dilação de prazo pai a apresentai c,ompiovantes de operações 
comerciais,  após  a fiscalização havei consignado não tê-los localizado na empresa ou cube  os 
documentos  apreendidos pela  Polícia  Federal; e) cumpriu a determinação de entrega de 
arquivos  magnéticos  em formato texto (ff 101); t alegou que a intimações exigiam 
documentos apreendidos pela Policia Federal e requereu fossem paralisados os atos de 
fiscalização por força de  decisão  judicial; g) postulou dilação do prazo para atendimento das 
intimações do dia 14/10/2005, afirmando que havia solicitado à Policia Federal a 
disponibilização dos documentos apreendidos, sendo deferido o pleito; 11) diante do 
comparecimento da fiscalização, alegou que as instituições financenas não haviam 
disponibilizado os documentos exigidos; i) declarou que um vendaval havia destruido o 
arquivo documental (fiscal e societários) das empresas do Grupo Mabel (cm 09/01/2001), 
tendo se perdido a documentação relativa ao ano 2000. 

Do longo histórico inscrito no Ter mo de Verificação Fiscal se conclui que: (i) 
não houve silêncio ou recusa do contribuinte  em atender as intimações fiscais (tendo entregue 
"a maior parte da documentação", nas palavras da autoridade lançadora, assim como 
respondido todas as intimações, seja requerendo dilação de prazo, seja apresentando 
justificativas, . aceitáveis ou não); e, (ii) grande parte dos   documentos contábeis e fiscais  do 
contribuinte foram .ax.  reendidos jpeia  Policia Federal em momento anterior ao inicio  da 
fiscalização, tendo o contribuinte (e a própria autoridade  lançadora) que buscar 



documentação ora  na sede da Policia Federal, or a na empresa e ora na própria Delegacia da 
Receita Federal (que recebera parte dos documentos diretamente da Policia Federal — fls, 
45/68). 

A jurisprudencia deste Conselho censura o agravamento da multa de oficio 
com esteio no art. 44, § 2", da Lei n' 9 430/96, quando o contribuinte atende, ainda que de 

.forma insuficiente, As intimações fiscais, frisando que o agravamento  da penalidade deve estar 
vinculado  à falta de atendimento das intimações .  

Nesse sentido: 

"MULTA DE 014C10 — AGRAVAMENTO Nfin evalece o 
agravamento da multa pela falta de atendimento a infintações 
quando o uleito passim responde ci memos A conduta  cl ser 
coibida com o aoavamento da multa de oficio c".) a falta de 
espo.sta  às intimações, não sendo cans(' pai a sua a aplicação a 

resposta insuliciente 

Reciuso Voluntário Provido em Pm te " 

(Acórdão n". 101-96565, 1" Ccimai a, in Conselheiro Caio 
Marcos Cándido, j 04/03/2008) 

"MULTA  DE OFiCO — AGRA VAMENTO — 0  atendimento 
insatisfatót in ãs• intimações do fisco não autorizam a majoração 
da multa de lançamento de oficio prim 112,5% " 

(Acórdão IC 103-23046, 3" Crimara, rei Conselheiro Alexandre 
Barbosa .1aguaribe, j 25/05/2007) 

Mais que isso, o fato de ter se desenvolvido a fiscalização em momento no 
qual grande parte da documentação contábil-fiscal do contribuinte fora apreendida pela Policia 
Federal, agregado ao atendimento de todas as intimações (ainda que para afirmar que não 
dispunha dos documentos solicitados), descaracteriza suporte  (ático suficiente ao agravamento 
da penalidade„ 

II 3 IRPJ e CSLL. Glosa de despesas . 

A decisão pronunciada pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de 
Brasilia julgou procedente o lançamento no que concerne à glosa de despesas consideradas 
pelo contribuinte no procedimento de apuração do resultado do exercício, consignando o 
decisum que "o sujeito passivo não logrou comprovar a efetividade das despesas realizadas, 
beneficiando-se de notas fiscais emitidas por empresas com atividades encerradas. 

Em relação ao  tópico, que se refere à desconsideração dos valores registrados 
e declarados pelo contribuinte a titulo de pagamento de comissões a representantes comerciais 
(Atenan Lopes, Batista Rabelo, Ligeirinho e Comerpa), também considero  insustentável o lançamento, 

Reitere-se que, quanto as t etc' idas operações, apresentou o contribuinte cópia 
de DARE que atestam o recolhimento do IRRF relativo, as operações, comprovado ter 
informado as operações e o recolhimento do IRRE na DIRE, juntado relatório circunstanciado 
eons a composição dos valores pagos a titulo de comissão, o histórico dos pagamentos e cópia 
de recibos assinados pelos titulares das empresas . 

Disseque-se  a decisão da Delegacia dc Julgamento: 
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"Analisando a plandha (11 1074) velifica-se que o valor da 
5U/70 qa COMiSsiio sobre interinediacqo vendas devida 
.Ligeirinho seria de R$ 113 066,18, sendo o  imposto devido na 
,fonte de RS 1 695,99 Diferentemente, a nota fiscal foi emitida 
coin os seguintes valores RS 101 019,30 (valor bruto da 
comissão) e de RS 1 515,29 (IRRIF, coin valor idêntico ao 
C011Stanle do Dar/ e da Dirt) Percebe-se nao haver equivalência 
do montante supostamente pago a  título  de conitssdo e do 
impost.° relido na . fonte  elute 05  documentos apresentados pelo 
próprio sujeito  passivo 

Quanto aos Dart o histático de pagamentos 6/laborado pelo 
próprio sujeito passim) e os recibos, entendo que OS mesmos 
servem como fiarte indicio de que houve algum pagamento a 
empresa Batista Rabe/o, mas  não como prova de que o 
pagamento decorreu de prestação de  sei viças de intermediaio 
de vendas.." 

A glosa das despesas CiCCOITCU, então, ora de divergências entre os valores 
constantes de relatório apresentado a autoridade lançadora e aqueles inscritos nos Darf e Dirf, ora por ausência de comprovação da existência dc connato de intemediação de vendas em 
relação As aludidas pessoas jui Micas. 

Entendo  injustificável  a glosa. 

A  análise os documentos carreados aos autos, permite identificar: i) Afl 975 
— cópia da Dirf (ano-calendário 2000) indicando todos os pagamentos  efetuados  em beneficio 
de Ligeirinho Representações 'Ida; ii) 0 976 — copia de nota fiscal de serviço, indicando 
versa' sobre "comissão s/ vendas", emitida por Ligeirinho Representações Ltda; iii) à fl. 977 — 
DARE de recolhimento do IRRE em 13/05/2000; As Os. 981-1009 e 1012-1074 — elatário de 
comissões pagas a Ligeirinho Repiescntações Ltda, indicando os "clientes" atendidos pelo 
representante, o valor das respeetivas operações e o valor das comissões devidas por operação; 
iv) ti 0. 1078 - copia da Dirf (ano-calendário 20(10) indicando todos os pagamentos efetuados 
em beneficio de Batista Rabelo Representações Ltda; v) a 0. 1079 — copia de nota fiscal de 
serviço, indicando versar sobre "comissão s/ vendas", emitida poi Batista Rabelo 
Representações Ltda; vi) à 11. 1080 — cópia de DARE de recolhimento do IRRF; vii) As Os. 
1081-1082 / 1084-1085 / 1 087-1088/1090-1091/1093-1094, entre outras —  histórico  dos 
pagamentos realizados em beneficio de Batista Rabelo Representações Ltda; viii) recibos de  pagamento do valor das comissões (Os. 1083, 1086, 1089, 1092, entre outras); e, ix) as Os. 
1161-1199 relatório de comissões pagas a Batista Rabelo Representações Ltda, indicando os 
"clientes" atendidos pelo representante, o valor das respectivas operações e o valor das comissões devidas por operação 

Os documentos apresentados pelo conuibuinte são um pouco mais do que 
"fortei:: indícios de que houve algum pagamento à empresa Batista Rabelo", revelando, em 
verdade, a natureza da relação comeicial havida (iepresentação comercial, diante da minuciosa 
descrição des 'clientes' atendidos pelos representantes), o  vaiou das comissões pagas (conforme declaiação em Dirf e histólico de pagamentos), o valor do IRRF retido e recolhido.. 

Da questão  também natou a  perícia  judicial, assim: 



"Confol me demmisnaao de lOrma individualizada, na Planilha 
P3, parte integrante deste trabalho, e per icia na documentação 
evaustivamente já descrita no coipo deste Laudo Pci icial, 01(1 
juntada, lea-se que fol am eletuadas pagamentos as 
empiesas• Atenan Lopes das San/os, Batista Rabelo 
Representações Lida, Comeipa Comércio e Rel.» esentações Lida 
e Ligeirinho Rep es.eniaçõe_s Lida, icier elites as comissõe..s  pai 
sei viças de intelmediação de vendas (i epi ese)itação comer clap 

( 

Confinme (lest.) ito no item III 26 das Diligdncias Empi eendidas, 
a Processo Administrativo (PA) n" 

10120.006929/2006-33, objeto em discussão, identificamos a 
evisteneia de vói 103 relatól ios de comissões emitidos pela CIPA, 
• individualizado pal iepresentante, or quais coincidem com os 
enu egues pma este ciimliai  da Justiça descrito item III 4. 

Com bare, portanto, nos Reim?» ios de Comissiies 
disponibilriados ao perito, em que constam não apenas o nome, 
destas empi esas esentante.s', mas, também o seu c(Tidigo 
junto a C1PA,- nas Notas Pis- cols emitidas pelas mesmas em nome 
da .Requerente, e cuja soma dos valores e apio.A.- imain dos 
constantes.  destes relatários, confbime desci it° na Planilha P3-
A, e microfilmes 'fiente e verso' da.s cheques, onde amsta que os 
ille.511105 estão nominais a elm» eras constanie.s desks telatórios e 
emitentes das Notas Piscais, sendo, a documentação 
periciada, aponta que houve prestação de seivu,:‘-rs pc» pai te das 
refer i da empi esas 'repi-e.sen tan tes " 

Dessa 'forma, diante da indicação da natureza da operação, do  histórico  de 
pagamentos, da informação dos valores das comissões e dos recolhimentos do IRR..F na Dirf do 
ano 2000, e, levando-se em conta  da dedutibilidade da despesa (representação comercial), pois 
necessária à atividade do sujeito passivo, considero indevida a glosa efetuada e, 
consequentemente, injustificável o lançamento pot omissão de receitas no que concerne As 
operações realizadas com Ligeirinho Representações Ltda e Batista Rabelo Representações 
Ltda.  

II 4 — IRPJ e CSLL Glosa  dc custos. 

Como consignado acima, o lançamento 1 estou  formalizado em virtude da 
incapacidade do contribuinte de provar a efetividade das operações comerciais havidas em 
relação As pessoas  jurídicas indicadas, mormente porquanto, em decorrência de diligências 
realizadas, algumas declararam que não mantinham relações comerciais com o Recorrente, 
outras  possuíam status de "inativa" ou  ''encerrada" 

Como consequência das diligências efetuadas as notas fiscais emitidas pelos 
fornecedores foram declaradas inidõneas, procedendo a autoridade lançadora ir glosa dos 
respectivos custos, em face da falta de comprovação da efetividade das operações, mormente 
por inexistirem documentos representativos da entrega das mercadorias e do pagamento das 
aquisições descritas nas aludidas notas fiscais 

Defende o contribuinte, no recurso voluntário interposto, ter se desincumbido 
a contento do dever de comprovar a "efetividade" das operações de compra questionadas pela 
autoridade lançadora, servindo para tanto os registros de entrada, os assentamentos  contábeis e 
as notas fiscais emitidas pelos fornecedores, apesar de não ter conseguindo "localizar, em 
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tempo hábil, outros documentos comprobatários que pudessem ser anexados a este Recurso 
Voluntário", como confessa à fl 3275. 

Do laudo pericial juntado pelo contribuinte (Anexo I), consta o seguinte: 

"2 1 WO, me o Si Perito, se foram detuados os pagamentov 
r.efet entes as °pet açõer.s realizadas com as erupt esas -
COMERCIAI PRESTOSUL [TEA ( ), FLASH MACHINE 
COMÉRCIO DE EL II LEDA ( ),- HOYT COMERCIAL, 
LTDA ( ), IMP COMERCIAL E INTERMEDIAC,,f0 DE 
NEGÓCIOS LTDA ( ) e KORUNDEX COMERCIAL LIDA ( ..), 
bem as vim se houve o eletivo recebimento dos bens vendidos e/ou 
a tornado dos set ViÇO.S` prestados pelas referidas empresas, 
fazendo, se fin o caso, a cjicularização junto aos foi necedorc,, s 
dos produtos ou prestadot es (le serviços 

( ) 

'Houve o efetivo recebimento dos bens vendidos e ou tomada dos 
sei viços '? 

De conformichrde corn as eltreidaçõe‘s ofeitadas na iesposta 
anterior deste quesito identificamos nos Al quivos Alagm'nkos o 
tegisn o coritabil regular pela anti (Ida de todas as notas fiscais 
relacionadas no ./Ine -uo 2 anos .2001 e .2002, bem como a 
pesquisa calizada junto a SEFAZ-GO, as notas fiscais do Ancyo 
2 estão registradas no SINTEGRA-GO, consequentemente 
escrituradas nos livros fiscais da erupt esa  i equerente, indicando 
portanto que houve a efetiva entrega dos bens .  Contudo 
salientamos que as registras dos SINTEGRAS dos meses de 
Junho/2001 e Agosto/200.2, não  foi  am detectados no  Laudo da 
Secletaria da Fazenda  do Estado de Goiás, mas evidenciamos.  na  
Planilha P2 que as referidaS ?rotas estão devidamente 
escriun adas, pawls e contabilizadas " 

A  perícia  judicial afirma que as notas fiscais referidas na autuacao  foi  am 
"devidamente escrituradas, pagas e contabilizadas", o que atesta a exist6ncia das operações. 

Em outro  tópico,  respondendo  a quesito formulado pela Fazenda Nacional, o 
Perito afirmou: 

"Conforme  esclarecimentos descritas no item V-B.2 deste Laudo 
Pericial, as notas fiscais relativas ao Anew 2, foram liquidadas 
pela quitação das duplicatas,originórias das referidas notas, 
mediante ernis,são de cheque 110111illaiS CIS empresas  beneficiárias, 
pocedimento adotado alé o més 10/2001. Noutro giro, as 
liquidações pelas quitação dessas duplicatas, a partir do  más de 
outubro/2001, a empresa não utilizou emissão de cheque 
individual para quitação de cada duplicata, adotou na  realidade 
procedimento de pagamento medianie documento intitulado 
'Sumário  de Cheques Emitidos', que representa a relação dos 

pagamentos a mein efetuados no dia Vale res- saltar, que a 
malaria dos-  documentos (Iowa telKiio foram pagos afiavés de 
débno na conta corrente do Banco Bradesco S/A (Ag. 0140-6 



C/C 50 182-4), onde 0 .somatór lo dos n1esmo.5 (70  i  egistrados no 
Banco sob a inbrica Pagamento a Fornecedores' " 

Ha, dessa  lona,  !Nova, obtida judicialmente e, assim, sob o crivo cio contraditório, de que as operações representadas pelas notas fiscais desconsideradas pela 
autoridade lançadora existiram efetivamente (registradas nos sistemas da Secretaria 

 da Fazenda dc Goias — SINTEGRA/GO), tendo sido realizados os pagamentos correspondentes  através  de 
cheques nominais ou de saques de conta bancária (Sumario de Cheques Emitidos — Pagamento 
a Fornecedores). 

Faço questão de destacar que o Laudo Per icial em comento é referente a ano 
calendário diverso  da presente autuação, contudo envolve as mesmas partes e as mesmas operações constantes do lançamento ora impugnado, razão pela qual  considero como prova robusta da legalidade dos fatos analisados nesse Recurso. 

Nessa linha, diante  da prova produzida, não se justifica a manutenção da 
glosa de custos ou a imputação de penalidade à Recorrente, 

II 5 — IRPJ e CSLL. Omissão de receitas Suprimento de numerário. 

Em relação  ao lançamento poi suprimento de  numerário  sem origem comprovada, consignou a Delegacia de  Julgamento que a omissão do contribuinte em apresentar a documentação exigida no momento  da fiscalização gerou a imputação de omissão 
de receitas Na impugnação, procedeu o contribuinte A apresentação 

 da documentação comprobatória 
das operações (documentação parcialmente acatada pela autoridade lançadora), 

de modo a classifici-las como simples transferência de  numerário entre as contas banco e caiya. 

Com esteio  na documentação apresentada pelo contribuinte, erigiu a Delegacia de Julgamento a seguinte  decisão: 

"87 Relativamente aos liens 34, 35, 39, 60, 62, 67 e 82 da 
tabela, escriturado como .supr imento.s- de caixa, vet)/Icon-se que 
o lançamento contábil fin ante; /or aos débitos dos cheques na 
mu° bulletin ia do pr Oprio  sujeito  passivo Em unia bansaçqo 
comer cial, onde um tercel; o recebe o cheque, seria aceitável o desconlo dias  tipos  a sua einissdo e egistro contábil. Por6n, 
trata-se de .supo.stos sup imentos, onde o beneficiário ..seria o 
prOpi io sujello passivo. -  Rest(' ineAplicado como ele conseguiu 
sup ir o caixa corn moeda, sendo que o saque, via cheque, 
somente OCOPreu em data posterior This suprimentos, pois, ndo 
tiveram comp ovadas as or igens e a efetividade do..s 
recebimentos, sendo devida a ornissdo lançada 

88 Para os liens I a 32, o .staeiai passivo apresentou apenas 
histár icos de pagamentos elabor ados por ele própr  ia que, pot 
ábvio, nao ser vem corno pr ova alguma da operaçao Tais 
siqn imento.s ado tivetam comp) ovadas as origens e a efetividade 
dos recebiniemos, sendo devida a omissdo lançada 

-89 Par a as denials liens, re.slou com1siOveld0 pelo sujello passivo 
que a ot ig,em do SupriMento Caixa decorre de saque no 
Banco Br Masco, pois os evilaio_s- apresentam  coincidência  critic data.s e valores com a escrituraedo. Lançamento improeedente 
de IRPI, CSLL, PIS e Co/ins nesta palm." 
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Três situações for am analisadas, quanto ao  tópico, pela Delegacia de 
Jultmento A primeira, refere-se a operações escrituradas como suprimento de caixa, ern 
»ac*ão As quais apresentou o contribuinte prova  da saida  do  numerário  de conta bancaria de 

sua  titularidade, tendo a  decisão impugnada desconsiderado a prova em face da não 
coincidência das datas do lançamento e do saque A segunda, atina a operações de  suprimento 
de caixa em relação As quais limitou-se o  contribuinte  a apresentar "histórico de pagamentos".. 
A terceira, concerne a operações de suprimento de caixa  satisfatoriamente comprovadas pelo 
contribuinte, sendo afastada a imputação de omissão de reccitas . 

Ao recurso voluntário 'fez acostar o contribuinte vasta documentação (fis. 
45.36-5201), relacionando os lançamentos no livro razão (cuja cópia foi apresentada) e a 
compensação dos cheques emitidos para suprimento de caixa  (através  de extratos bancários). 

Dissecada a documentação  apresentaria  pelo contribuinte, passo a cotejar -  a 
prova produzida com as  conclusões  inset tas  na decisão impugnada. 

Ern relação aos itens 34, 35, 39, 60, 62, 67 e 82, verifica-se que  a cada 
lançamento no livro razão ("suprimento de caixa — outros fornecedores") corresponde um 
saque ("cheque compensado"), em valor idêntico, de conta corrente da titularidade do  próprio 
contribuinte, havendo, exceto no que se retére ao item 39, divergência entre as datas do 
lançamento contábil e da saída  do numerario  da conta corrente do contribuinte, 

Tais  divergências  foram assim explicadas pelo contribuinte (fls .3278-3279): 

' Como se pode verificar da tabela abaixo e dos documentos 
anexos, eyiste uma pequena diferenqa  enfie o dia do lançamento 
contábil do suprimento de caiya e o saque do cheque junto ti  

financen a  Esse Icip.so temporal decorreu do seguinte 
plocedimeuto adotado pela Recort elite. a evistência de !MI 

fieneionói io no setor contObil esponsável pelos registros 
pertinentes-  a coma banco, de fbrma que, quando da emissao de 
um cheque pela Recorrente par(' sup, imento de seu caiya, esse 
finicioncif io eft:qua, no dia da  erras são  do cheque, uni ((momenta 
a crédito na conta bancos como contrapar tida a débito na conta 
caixa Além disso, existe um oun o funcionário que cuida do 
calva da Recant ente, que, por ..sua vez, .somente .saca o cheque na 
medida que o respectivo recurs() financen o se mostra necessário 
para suprimento de  calva  da Recorrente 

Independentemente da justificativa do contribuinte, o fato é que  há prova nos 
autos de que os suprimentos de caixa apontados pela autoridade lançadora foram realizados 
com recursos do próprio contribuinte, posto que ha identidade de valores entre os lançamentos 
contábeis e as saidas de numerário de contas corrente da sua titularidade. 

Comprovada a origem dos recursos, assim corno tratar-se de mer a 
transferência de conta bancária para a conta caixa, a situação não se amolda a regra estampada 
no art 282  d.o  RIR/99, que tem a seguinte  redação:  

"Art 282 Provada a omissao de receita, por indicios  na  
escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de 
prova, a autoridade tributória poderá com base no 
valor dos teemsos de caiva :forneeldos ti emprew por 
adminisvadores, .sécios da sociedade  irão anda/rua, titular do 



amp asa indiptdual, ou pelo acionista coati (dodo; da 
companhia, se a defividade da mil ega a a o, igem dos recursos 
não Anent cowpro»adameme demonsaadas (Dec, eta-Lei 11 2  
1598, de. 1977, en t 12, 	e Deci eto-Lei n" 1 648, de 18 de 
dezeinly o de 1978, en t 	Inciso Ifl 

A car acterização de omissão de receitas corn base no art 282 do RIR/99 
demanda comp ovação de que Os recursos foram aportados por terceiros (administradores, 
sócios,  titulares ou acionistas controladores) e inexistência  de registros que atestem a 
efetividade da entrega e a origem dos recursos,. caso, comprovada a origem dos recursos 
(conta bancária do próprio contribuinte) e havendo cortelação entre as  remessas e os lançamentos contábeis,  injustificável o lançamento. 

O mesmo raciocinio se aplica aos itens 1 a 32 da planilha constante da 
decisão pronunciada pela Delegacia cle Julgamento, posto que apresentou o contribuinte prova 

que a cada lançamento no  livro razão ("suprimento de caixa 	outros fornecedores") 
corresponde um saque ("cheque compensado"), em valor idêntico, de conta corrente da 
titularidade do  próprio contribuinte, exceto no que se refere aos itens 4, 5, 13, 14, 29 e 31, para os quais  nib ° fez prova do saque dos recursos, 

Nessa linha, injustificável o lançamento poi omissão de receitas, salvo no que 
atine aos suprimentos de caixa relativos aos itens 4, 5, 13, 14, 29 e 31 da planilha de Ps.. 3202-3205 

11.6 Multa isolada pot falta de recolhimento das estimativas mensais.. 

Por força da  omissão  de receitas identificada pela autoridade lançadora, 
testou aplicada ao contribuinte multa isolada por insuficiente recolhimento das estimativas 
mensais atinentes ao Imposto sobre a Renda Pessoa  Jurídica (IRPJ) e  à Contribuição Social sobre o LUCTO Liquido (CSLL) 

Verifico que a decisão pronunciada pela Delegacia de Julgamento de Brasilia 
colide corn a jurisprudência. deste Conselho, posto que sobre a mesma base (montante do IRPJ 
e da CSLL não recolhidos face a constatação de omissão de receitas) aplicou 
concomitantemente multa isolada e multa de oficio, 

Fiscais: 
Sobre o tema já se pronunciou a Colenda Camara Superior de Recursos 

"AIULTA 1SOLAD4  E MULTA DE 0.14C10 
CONC011 ,IITÁNCIA 	AIESALI BASE DE CÁLCULO — A 
aplicação concomitante ela multa isolada (inciso II  do !,ç' 1", do 

t 44, da Lei n" 9430, de 1996) e da multa de oficio (incisos  Ia  
II, do au t 44, da Lei a 9 430, de 1996) não quando 
incide solve unia mesina base de calculo " 

(Acói dão Mr/04-00 832, 1 .  el 'vale 	laq tri as Pessoa 
j 04/03/2008) 

No  mesmo  seu/ido 

"MULTA ISOLADA — ANO-CALENDÁRIO 2001. — a audio 
isolada pelo deseamptimento do dew., de iecolhimentos 
antecipados deve ser aplicada solve o total que deixou de se, 
recolhido, ainda qua a apinação definitiva após o encerlamento 
do evercicio 'Mande em montante men°, Pelo principio  da  
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absorção ou consunção, commit), não deve ser aplicada 
penalidade pela violação do (lever de anlecipai, na mesma 
medida em tine !louver aplicação de sançao sobre o dever de 
recolher em definitivo.. Esta penalidade absorve aquela até o 
montante em que suas base) ,ve  identificarem, o que não ocoi 
170 presente lançamento em relação a 2003 " 

(Acórdão n". 103-2.3.3.56, 3" Camara, lei Antonio Cai los 
Guidoni Filho, j 23/01/2008) 

Nessa  linha ,  há de ser excluída  a exigência de multa isolada, 

11.7 — IRRF. Pagamento sem causa e/ou  a beneficiário não identificado 

O lançamento relativo ao IRRF esta ancorado em três situações descortinadas 
pela autoridade lançadora: i) glosa de custos, sendo desconsideradas pela autoridade lançadora 
notas fiscais de aquisição de mercadorias declaradas inidôneas; ii)  glosa  de despesas, sendo os 
pagamentos lançados na contabilidade do contribuinte classificados como "pagamentos sem 
causa ou a beneficiário não identificado"; e, iii) falta de comprovação de lançamentos 
contábeis atinentes  à manutenção da Fundação Nestore Seodro, transferência de numerários e 
pagamentos de contratos de mútuo . 

A despeito de estai prejudicada a analise do mérito dos lançamentos descritos 
nos itens ii) e i ii) em face do reconhecimento  da decadência do direito de lançar, visto que 
todos os fatos geradores apontados pela autoridade lançadora ocorreram antes de 09 de 
dezembro de 2000, de bom alvine tecer considerações acerca das imputações lançadas ao 
contribuinte. 

Quanto  à glosa de despesas, já exaustivamente dissecada, reitero que os 
documentos apresentados pelo contribuinte revelaram a natureza  da relação comercial havida 
(representação  comercial, diante da minuciosa descrição dos clientes' atendidos pelos 
representantes), o valor das comissões pagas (conforme declaração em Dii f e histórico  de 
pagamentos), o valor do IRRI retido e recolhido. 

Diante  da comprovação da causa das operações e dos destinatários dos 
recursos, não ha corno subsistir do  lançamento  do IR.R.F, pot incompatibilidade coin a regra do 
art. 61 da Lei n", 8.981/95. 

Quanto  á transfer encia de numerário sem comprovação, a  questão também foi 
analisada em relação à imputação de omissão de receitas, havendo nos autos prova de que os 
suprinientos de caixa apontados pela autoridade lançadora foram realizados com recursos do 
próprio contribuinte, posto que há identidade de valores entre os lançamentos  contábeis e as 
saídas  de  numerário  de contas corrente da sua titularidade, 

Comprovada a origem dos recursos, assim como tratar-se de mera 
transferência  de conta bancária para a conta caixa, a situação não se amolda à regra estampada 
no art, 61 da Lei n", 8.981/95. 

No que toca aos pagamentos vinculados a contratos de mútuo firmados em 
relação a empresas integrantes do mesmo grupo econômico (Grupo Mabel), procedeu o 
contribuinte à juntada de cópia de seu Livro Razão, constando lançamentos a credito na conta 
caixa dos respectivos montantes e lançamento a debito na conta mútuo no mesmo valor. Para 



alem, o contribuinte acostou  ao recurso copia do Livro Razão das empresas mutuantes, da qual 
constam os lançamentos a crédito dos valores pagos pelo contt ibuinte e sua redução do 'contas 
a  receber'  (mútuo). 

Diante das provas, não poderia a Delegacia de julgamento considerar como 
pagamentos a terceiros não identificados os valores indicados simplesmente por inexistência de 
contrato escrito de mútuo, entendimento que, neste aspecto, colide corn a orientação deste 
Conselho: 

"DESPESAS DE AkfTLIO. DEDUTIB1L1DADE A dedução das 
despesas decorrente.s de antalização do valor do " mútuo  
pressup5e a comp ovação da al»'igação cant, aida, muito 
embai a seja prescindivel a e...1•istência de cailtrato escrita " 

(Acérdão n" 103-21737, 3" Camara,  rei  Conselheiro Aloysio 
JoS é  Pam cinio da Silva) 

Remanesce, porquanto não atingida pela decadência,  a  constituição de crédito 
tributário relativo ao IRRF pela constatação de pagamentos sem causa e/ou a beneficiários não 
identificados  decorrente da glosa  de  custos (aquisição de mercadorias) representados por notas 
fiscais declaradas nidôneas  

Como visto, o Laudo elaborado por perito judicial na Ação Cautelar de 
Produção Antecipada  de  Provas n", 2007.35 04,001451-3, apurou a existência das operações 
comerciais representadas pelas notas fiscais tidas pela fiscalização como inidemeas, afirmando 
o perito judicial o efetivo ingresso das mercadorias e do pagamento dos valores expressos em 
notas fiscais  através  de cheque nominais as empresas ou de saques de conta bancaria (Sumario 
de Cheques Emitidos — Pagamento a Fornecedores), o que descaracteriza a imputação de ter a 
Recorrente efetuado "pagamento a beneficiários não identificados": 

Confira-se a clicção do art, 61 da Lei n" 8.981/95, assim: 

"Art. 61  fica  sujeito  à incidência do Imposto de Renda 
exclusivamente na "(File, à aliquota de ti iota e cinco poi cento, 
todo pagamento efetuado pelas pessoas pri Micas a beneficiário 
não identificado, res.Nalvado o disposto em normas especiais 

1" A ineld(3.17C1C1 »1  crista  no capto aplica-se, tamNin, aos 
pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou 
sécios, acionistas ou titular, contabilizados  ou não, quando não 

conq» - avada a ape; ação ou a .sua causa, hem como 
hipótese ele que ti ata o ,§ 2", do on' 74 da Lei n" 8 383, de 1991 

§ 2" Cons  ide;  a-se  vencido  o impo to de Renda na finite no dia 
do pagamento da u efei ida importancia 

§ 3" 0 endimento de que ti ata este artigo sera considerado 
liquido, cabendo olegjustainento do iespectivorendimento bruto 
sobre o qual 	o imposto " 

O enunciado o § 1" do art: 61 não deixa dúvidas quanto à obrigatoriedade, 
para fins de legitimação do lançamento, de falta de comprovação da operação ou da sua causa, 
o que toma  inaplicável o preceito ã situação dos autos, posto que ha prova, . obtida 
judicialmente e, assim, sob o crivo cio contraditório, de que as operações representadas pelas 
notas fiscais desconsideradas pela autoridade lançadora existiram efetivamente (registradas nos 
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sistemas da Secretatia  da Fazenda  de  Goiás 	SINTEGRAIGO), tendo sido realizados os 
pagamentos aos emitentes das notas fiscais. 

Nessa linha, existentes as operações e provados os pagamentos aos emitentes 
das notas fiscais, não se sustenta o lançamento dc oficio. 

111  — Dispositivo 

Com estas considerações, conheço do recurso voluntário pal a dar-lhe parcial 
provimento, de  modo  a: i) afastar a decadência relativa ao Imposto de Renda Pessoa  Jurídica e 
A Contribuição Social sobre o Later° Liquido, face a opção do conti ibuinte pela tributação pelo 
lucro  anual; ii) declarar a decadência relativa ao lançamento do Imposto de Renda Retido na 
Fonte no que toca aos fatos geradores ocoiridos ate 09/12/2000, exceto quanto a imputação 
decorrente da glosa de custos, poi força da regra do art. 173, I, do MTN; iii) &dual a 
decadência relativa as Connibuições do PIS e da COF1NS em relação aos fatos geradores 
ocon  idos  ate 09/12/2000; iv) afastai a aplicação de multa agravada; v) julgar improcedente o 
lançamento por omissão de receitas decorrente da glosa de despesas vi) julgar improcedente o 
lançamento relativo ao 1RPj e CSSL, por omissão de receitas pot suprimento de numerário, 
exceto no que concerne A aos suprimentos de caixa relativos aos itens 4, 5, 13, 14, 29 e 31 da 
planilha de fls. 3.202-3205; vii) excluir a multa isolada por falta de recolhimento das 
estimativas mensais do IRPJ e da CSLL. e, viii) julgar impiocedente o lançamento atinente ao 
IRRF decorrente da glosa de despesas . 

Conheço do recurso de oficio, para negar-lhe provimento. 

— 
Hrz)g, -) C ric.-a-gbt 


